
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

 
LANCELOT BRASIL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ nº 14.880.138/0001-37 

NIRE nº 24200590111 

Aos 28 dias do mês de janeiro de 2026, às 17:00 horas, na sede da sociedade 

LANCELOT BRASIL EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, situada na Avenida 

Senador João Câmara, nº 246, Centro, São José do Mipibu/RN, reuniram-se os sócios 

ROBERTO FERREIRA SIQUEIRA, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 

22/03/1970, portador do RG nº 001.078.257, SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob nº 

701.787.124-34, residente e domiciliado na Rua Ismael Pereira da Silva, 1515, Bloco Sul, 

Apto 1101, Capim Macio, Natal/RN, CEP 59082-000, e RAQUEL FERREIRA SIQUEIRA, 

brasileira, empresária, casada sob o regime de separação total de bens, nascida em 

13/08/1971, portadora da CNH nº 02979961689, DETRAN/RN, inscrita no CPF/MF sob 

nº 786.114.234-53, residente à Rua José Seabra, 39, Apto 317, Condomínio Residencial 

Dunas de Cotovelo Resort, Praia de Cotovelo, Parnamirim/RN 59161-033, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

ORDEM DO DIA 

1. Saída da sócia Raquel Ferreira Siqueira; 

2. Redução do capital social da sociedade; 

3. Consolidação da participação societária; 

4. Forma de restituição do capital à sócia retirante. 

DELIBERAÇÕES 

1. Da saída da sócia  

Por comum acordo entre os presentes, ficou deliberada a retirada voluntária da 

sócia RAQUEL FERREIRA SIQUEIRA do quadro societário da empresa, dando-se por 

encerrada sua participação societária, administrativa e financeira, nada mais tendo a 

reclamar a qualquer título, ressalvado o disposto nesta ata. 

2. Da redução do capital social  

Em razão da saída da sócia, os sócios deliberaram pela redução do capital social, 

que passa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), totalmente subscrito e integralizado. 

3. Da nova composição societária 



Com a redução do capital social, a sociedade passa a ter como único sócio o Sr. 

ROBERTO FERREIRA SIQUEIRA, que detém 100% (cem por cento) do capital social, 

correspondente a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

4. Da restituição do capital à sócia retirante 

Ficou deliberado que a restituição do capital social pertencente à sócia retirada 

RAQUEL FERREIRA SIQUEIRA, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), será 

realizada mediante dação em pagamento, por meio da transferência do seguinte 

imóvel: 

Lote nº 87, Quadra F, do Empreendimento Condomínio Vela Santo Cristo, situado na 

Praia Ponta do Santo Cristo, Município de Touros/RN, conforme contrato e quitação 

firmados em 28 de janeiro de 2026, ficando a sócia retirante plenamente quitada e 

satisfeita quanto aos seus haveres societários. 

A transferência do referido imóvel dá plena, geral e irrevogável quitação à 

sociedade e ao sócio remanescente, para nada mais reclamar, seja a que título for. 

5. Da formalização perante a Junta Comercial 

Após a aprovação da presente ata, ficou deliberado que será elaborado e 

devidamente protocolado o Aditivo ao Contrato Social junto à Junta Comercial 

competente, com a finalidade de oficializar a saída da sócia RAQUEL FERREIRA 

SIQUEIRA, a redução do capital social e a consolidação da sociedade com sócio único, 

produzindo todos os efeitos legais a partir do seu registro. 

6. Das disposições finais 

 Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida e achada 

conforme, é assinada pelos presentes. 

São José do Mipibu/RN, 28 de janeiro de 2026. 

 

 
__________________________________ 

ROBERTO FERREIRA SIQUEIRA 

Sócio Remanescente 

 

 

__________________________________ 

RAQUEL FERREIRA SIQUEIRA 

Sócia Retirante 
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